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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2671
de 30 de março de 2010

ALTERA PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 52 DA LEI MUNICIPAL Nº 2166, DE 30 DE MAIO DE 2006
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - O parágrafo único do artigo 52 da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 52 - ...

Parágrafo Único - As gratificações de que trata este artigo serão devidas somente quando o professor estiver no efetivo exercício das atribuições em classe especial, alfabetização ou em escola de difícil provimento, conforme o caso, e durante os afastamentos legais, com direito à remuneração integral.”
Art. 2º - Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006, permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE   MOSTARDAS,   30   de   março   de   2010.           

MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES
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